
Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO - JUSTIÇA ELEITORAL

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES  DEPENDENTES TOTAL

14101 TSE                                            890                                            194                                                3                                              -                                           1.189                                         1.956                                         3.145 

14102 TRE-AC                                            138                                              35                                              -                                                -                                              138                                            267                                            405 

14103 TRE-AL                                            297                                              60                                              46                                              -                                              337                                            506                                            843 

14104 TRE-AM                                            378                                              88                                              11                                              -                                              391                                            798                                         1.189 

14105 TRE-BA                                            993                                            207                                              68                                              -                                              841                                            722                                         1.563 

14106 TRE-CE                                            768                                            136                                              12                                              -                                              708                                            779                                         1.487 

14107 TRE-DF                                            300                                              61                                                8                                              -                                              230                                            374                                            604 

14108 TRE-ES                                            336                                              85                                                3                                              -                                              365                                            364                                            729 

14109 TRE-GO                                            535                                            143                                              13                                              -                                              578                                            901                                         1.479 

14110 TRE-MA                                            553                                            153                                                6                                              -                                              463                                            667                                         1.130 

14111 TRE-MT                                            319                                              69                                                1                                              -                                              334                                            562                                            896 

14112 TRE-MS                                            315                                              70                                              -                                                -                                              334                                            462                                            796 

14113 TRE-MG                                         1.737                                            415                                            144                                              -                                           2.044                                         2.894                                         4.938 

14114 TRE-PA                                            565                                            152                                                9                                              -                                              556                                         1.138                                         1.694 

14115 TRE-PB                                            452                                              91                                              -                                                -                                              457                                            762                                         1.219 

14116 TRE-PR                                            859                                            219                                              63                                              -                                              985                                         1.235                                         2.220 

14117 TRE-PE                                            869                                            165                                              33                                              -                                              869                                         1.050                                         1.919 

14118 TRE-PI                                            489                                            109                                              17                                              -                                              494                                            895                                         1.389 

14119 TRE-RJ                                         1.247                                            234                                            382                                              -                                           1.418                                         1.691                                         3.109 

14120 TRE-RN                                            461                                            107                                              -                                                -                                              438                                            679                                         1.117 

14121 TRE-RS                                            821                                            140                                              52                                              -                                              924                                            976                                         1.900 

14122 TRE-RO                                            244                                              66                                              -                                                -                                              230                                            351                                            581 

14123 TRE-SC                                            481                                            109                                              -                                                -                                              637                                            877                                         1.514 

14124 TRE-SP                                         1.997                                            362                                            235                                              -                                           2.755                                         3.199                                         5.954 

14125 TRE-SE                                            258                                              46                                              16                                              -                                              273                                            372                                            645 

14126 TRE-TO                                            248                                              64                                              -                                                -                                              226                                            422                                            648 

14127 TRE-RR                                            124                                              31                                              -                                                -                                              163                                            349                                            512 

14128 TRE-AP                                            139                                              28                                              -                                                -                                              141                                            362                                            503 

                                      16.813                                         3.639                                         1.122                                              -                                         18.518                                       25.610                                       44.128 

1) Os dados estão de acordo com o informado pelos Tribunais Eleitorais em captação realizada via Sistema SIGEPRO-PESSOAL referente ao mês base abril/2020,  no período compreendido entre 3.5.2020 a 22.5.2020 e publicados nos respectivos sítios eletrônicos até 22.5.2020.

Nota(s):

TOTAL

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICAEXAMES 

PERIÓDICOS
CÓDIGO DESCRIÇÃO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

JUSTIÇA ELEITORAL

CONSOLIDADO

ABRIL 2020

14101 TSE                                                            910,08                                                            719,62                                                            285,15                                                      -                                                              441,88 

14102 TRE-AC                                                            910,08                                                            719,62                                                                    -                                                        -                                                              249,40 

14103 TRE-AL                                                            910,08                                                            719,62                                                            172,98                                                      -                                                              249,40 

14104 TRE-AM                                                            910,08                                                            719,62                                                            777,33                                                      -                                                              249,40 

14105 TRE-BA                                                            910,08                                                            719,62                                                            364,96                                                      -                                                              249,40 

14106 TRE-CE                                                            910,08                                                            719,62                                                            226,17                                                      -                                                              249,40 

14107 TRE-DF                                                            910,08                                                            719,62                                                            211,91                                                      -                                                              249,40 

14108 TRE-ES                                                            910,08                                                            719,62                                                            123,53                                                      -                                                              249,40 

14109 TRE-GO                                                            910,08                                                            719,62                                                            160,27                                                      -                                                              249,40 

14110 TRE-MA                                                            910,08                                                            719,62                                                            249,53                                                      -                                                              249,40 

14111 TRE-MT                                                            910,08                                                            719,62                                                              54,73                                                      -                                                              249,40 

14112 TRE-MS                                                            910,08                                                            719,62                                                                    -                                                        -                                                              249,40 

14113 TRE-MG                                                            910,08                                                            719,62                                                            237,28                                                      -                                                              249,40 

14114 TRE-PA                                                            910,08                                                            719,62                                                            160,92                                                      -                                                              249,40 

14115 TRE-PB                                                            910,08                                                            719,62                                                                    -                                                        -                                                              249,40 

14116 TRE-PR                                                            910,08                                                            719,62                                                            331,93                                                      -                                                              249,40 

14117 TRE-PE                                                            910,08                                                            719,62                                                            112,20                                                      -                                                              249,40 

14118 TRE-PI                                                            910,08                                                            719,62                                                            195,91                                                      -                                                              249,40 

14119 TRE-RJ                                                            910,08                                                            719,62                                                            279,14                                                      -                                                              249,40 

14120 TRE-RN                                                            910,08                                                            719,62                                                                    -                                                        -                                                              249,40 

14121 TRE-RS                                                            910,08                                                            719,62                                                            171,46                                                      -                                                              249,40 

14122 TRE-RO                                                            910,08                                                            719,62                                                                    -                                                        -                                                              249,40 

14123 TRE-SC                                                            910,08                                                            719,62                                                                    -                                                        -                                                              249,40 

14124 TRE-SP                                                            910,08                                                            719,62                                                            285,39                                                      -                                                              249,40 

14125 TRE-SE                                                            910,08                                                            719,62                                                            316,60                                                      -                                                              249,40 

14126 TRE-TO                                                            910,08                                                            719,62                                                                    -                                                        -                                                              249,40 

14127 TRE-RR                                                            910,08                                                            719,62                                                                    -                                                        -                                                              249,40 

14128 TRE-AP                                                            910,08                                                            719,62                                                                    -                                                        -                                                              249,40 

14000 JE
1                                                            269,07                                                      -   

Ato normativo
3
:

Portaria Conjunta nº1/2018 (R$910,08)

Ato normativo
3
:

Portaria Conjunta nº1/2018 (R$719,62)

Não há ato legal.

Utilização do valor médio realizado no âmbito

de cada Tribunal e da Justiça Eleitoral.

-

Não há ato legal.

Utilização do valor per capita definido como

base de projeção, conforme orientação da

Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

4) Encontra-se vigente no âmbito da Justiça Eleitoral a Portaria Conjunta nº 1, de 1º.6.2018, que altera os valores per capita de auxílio alimentação e de assistência pré-escolar, a serem praticados a partir do exercício financeiro de 2018, para R$910,08 e R$719,62, respectivamente.

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO:

UNIDADE:

DATA DE REFERÊNCIA:

ASSISTÊNCIA MÉDICA E 

ODONTOLÓGICA

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita) dos benefícios assistenciais

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

Descrição da Legislação
2

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

VALOR PER CAPITA (R$1,00)

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR AUXÍLIO-TRANSPORTE EXAMES PERIÓDICOS

1) Os dados estão de acordo com o informado pelos Tribunais Eleitorais em captação realizada via Sistema SIGEPRO-PESSOAL referente ao mês base abril/2020,  no período compreendido entre 3.5.2020 a 22.5.2020 e publicados nos respectivos sítios eletrônicos até 22.5.2020.

2) Utilização do valor médio realizado no âmbito da Justiça Eleitoral, considerado o valor total executado até abril de 2020 pelo total de beneficiários de auxílio-transporte dessa Justiça Especializada.

3) A legislação se aplica a todos os órgãos que compõem a Justiça Eleitoral.

Notas:

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: CONSOLIDADO

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14000 JE                            16.813                              3.639                              1.122                                    -                              18.518                            25.610                            44.128 

                           16.813                              3.639                              1.122                                    -                              18.518                            25.610                            44.128 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

269,07

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

BENEFÍCIO DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-TRANSPORTE

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TSE

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14101 TSE                                 890                                 194                                     3                                    -                                1.189                              1.956                              3.145 

                                890                                 194                                     3                                    -                                1.189                              1.956                              3.145 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

285,15

NÃO SE APLICA

441,88

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AC

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14102 TRE-AC                                 138                                   35                                    -                                      -                                   138                                 267                                 405 

                                138                                   35                                    -                                      -                                   138                                 267                                 405 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

0,00

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AL

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14103 TRE-AL                                 297                                   60                                   46                                    -                                   337                                 506                                 843 

                                297                                   60                                   46                                    -                                   337                                 506                                 843 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

172,98

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AM

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14104 TRE-AM                                 378                                   88                                   11                                    -                                   391                                 798                              1.189 

                                378                                   88                                   11                                    -                                   391                                 798                              1.189 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

777,33

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-BA

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14105 TRE-BA                                 993                                 207                                   68                                    -                                   841                                 722                              1.563 

                                993                                 207                                   68                                    -                                   841                                 722                              1.563 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

364,96

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-CE

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14106 TRE-CE                                 768                                 136                                   12                                    -                                   708                                 779                              1.487 

                                768                                 136                                   12                                    -                                   708                                 779                              1.487 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

226,17

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-DF

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14107 TRE-DF                                 300                                   61                                     8                                    -                                   230                                 374                                 604 

                                300                                   61                                     8                                    -                                   230                                 374                                 604 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

211,91

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-ES

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14108 TRE-ES                                 336                                   85                                     3                                    -                                   365                                 364                                 729 

                                336                                   85                                     3                                    -                                   365                                 364                                 729 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

123,53

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-GO

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14109 TRE-GO                                 535                                 143                                   13                                    -                                   578                                 901                              1.479 

                                535                                 143                                   13                                    -                                   578                                 901                              1.479 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

160,27

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MA

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14110 TRE-MA                                 553                                 153                                     6                                    -                                   463                                 667                              1.130 

                                553                                 153                                     6                                    -                                   463                                 667                              1.130 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

249,53

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MT

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14111 TRE-MT                                 319                                   69                                     1                                    -                                   334                                 562                                 896 

                                319                                   69                                     1                                    -                                   334                                 562                                 896 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

54,73

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MS

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14112 TRE-MS                                 315                                   70                                    -                                      -                                   334                                 462                                 796 

                                315                                   70                                    -                                      -                                   334                                 462                                 796 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

0,00

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-MG

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14113 TRE-MG                              1.737                                 415                                 144                                    -                                2.044                              2.894                              4.938 

                             1.737                                 415                                 144                                    -                                2.044                              2.894                              4.938 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

237,28

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PA

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14114 TRE-PA                                 565                                 152                                     9                                    -                                   556                              1.138                              1.694 

                                565                                 152                                     9                                    -                                   556                              1.138                              1.694 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

160,92

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PB

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14115 TRE-PB                                 452                                   91                                    -                                      -                                   457                                 762                              1.219 

                                452                                   91                                    -                                      -                                   457                                 762                              1.219 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

0,00

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PR

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14116 TRE-PR                                 859                                 219                                   63                                    -                                   985                              1.235                              2.220 

                                859                                 219                                   63                                    -                                   985                              1.235                              2.220 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

331,93

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PE

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14117 TRE-PE                                 869                                 165                                   33                                    -                                   869                              1.050                              1.919 

                                869                                 165                                   33                                    -                                   869                              1.050                              1.919 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

112,20

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-PI

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14118 TRE-PI                                 489                                 109                                   17                                    -                                   494                                 895                              1.389 

                                489                                 109                                   17                                    -                                   494                                 895                              1.389 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

195,91

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RJ

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14119 TRE-RJ                              1.247                                 234                                 382                                    -                                1.418                              1.691                              3.109 

                             1.247                                 234                                 382                                    -                                1.418                              1.691                              3.109 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

279,14

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RN

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14120 TRE-RN                                 461                                 107                                    -                                      -                                   438                                 679                              1.117 

                                461                                 107                                    -                                      -                                   438                                 679                              1.117 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

0,00

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RS

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14121 TRE-RS                                 821                                 140                                   52                                    -                                   924                                 976                              1.900 

                                821                                 140                                   52                                    -                                   924                                 976                              1.900 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

171,46

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RO

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14122 TRE-RO                                 244                                   66                                    -                                      -                                   230                                 351                                 581 

                                244                                   66                                    -                                      -                                   230                                 351                                 581 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

0,00

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SC

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14123 TRE-SC                                 481                                 109                                    -                                      -                                   637                                 877                              1.514 

                                481                                 109                                    -                                      -                                   637                                 877                              1.514 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

0,00

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SP

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14124 TRE-SP                              1.997                                 362                                 235                                    -                                2.755                              3.199                              5.954 

                             1.997                                 362                                 235                                    -                                2.755                              3.199                              5.954 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

285,39

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-SE

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14125 TRE-SE                                 258                                   46                                   16                                    -                                   273                                 372                                 645 

                                258                                   46                                   16                                    -                                   273                                 372                                 645 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

316,60

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-TO

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14126 TRE-TO                                 248                                   64                                    -                                      -                                   226                                 422                                 648 

                                248                                   64                                    -                                      -                                   226                                 422                                 648 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

0,00

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-RR

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14127 TRE-RR                                 124                                   31                                    -                                      -                                   163                                 349                                 512 

                                124                                   31                                    -                                      -                                   163                                 349                                 512 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

0,00

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL



Tribunal Superior Eleitoral

SEDAF/CODEC/SOF

PODER JUDICIÁRIO

ÓRGÃO: JUSTIÇA ELEITORAL

UNIDADE: TRE-AP

DATA DE REFERÊNCIA: ABRIL 2020

h) Quantitativos de beneficiários e dependentes de benefícios assistenciais

TITULARES DEPENDENTES TOTAL

14128 TRE-AP                                 139                                   28                                    -                                      -                                   141                                 362                                 503 

                                139                                   28                                    -                                      -                                   141                                 362                                 503 

VALOR PER

CAPITA (R$ 1,00)

910,08

719,62

0,00

NÃO SE APLICA

249,40

 RESOLUÇÃO 102 CNJ - ANEXO IV- QUANTITATIVO DE CARGOS E FUNÇÕES

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$719,62)

AUXÍLIO-TRANSPORTE

Portaria Conjunta nº 1/2018 (R$910,08)

TOTAL

 Descrição do ato legal que define os valores unitários (per capita ) dos benefícios assistenciais:

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

CÓDIGO DESCRIÇÃO

QUANTIDADE

AUXÍLIO- 

ALIMENTAÇÃO

ASSISTÊNCIA 

PRÉ-ESCOLAR

AUXÍLIO-

TRANSPORTE

EXAMES 

PERIÓDICOS

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA

DESCRIÇÃO DA LEGISLAÇÃO

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO

EXAMES PERIÓDICOS NÃO SE APLICA.

BENEFÍCIO

ASSISTÊNCIA MÉDICA E ODONTOLÓGICA - PARTICIPAÇÃO UNIÃO Utilização do valor per capita definido como base de projeção, conforme orientação da Secretaria de Orçamento Federal (SOF/MP).

ASSISTÊNCIA PRÉ-ESCOLAR

Fonte:

SIGEPRO-PESSOAL


